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MANDADO DE SEGURANÇA N.° 4.079
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Ato administrativo —  Quando não 
pode ser revogado pela Administração
— Extensão de sentença judiciária a tercei
ros — O ato administrativo estreme de 
vícios e nulidades, e do qual resultem 
direitos individuais, não pode ser revo
gado pela própria Administração — A 
revogabilidade dos atos administrativos 
assenta no interesse público, mas êste 
tem de ser fundamentado — Salutar e 
louvável o ato da administração esten
dendo, a terceiros, em igualdade de si
tuação com os postulantes em juízo, o 
direito reconhecido na instância judiciá
ria.

Tesoureiro-auxiliur do Ministério da 
Fazenda — Interino que passa a efetivo
— Manutenção do padrão "O". Tesou
reiro-Auxiliar, interino, do Ministério da 
Fazenda, com sett título mandado apos- 
tilar. pela própria Administração, na le
tra "O ", não perde o direito aos venci
mentos dêsse padrão pelo fato de ser no
meado, em caráter efetivo, para o mes
mo cargo isolado. (Vencidos os Srs. M i
nistros Jo ão  José de  Q u e ir o z , S a m pa io  

C osta e A lfredo  B ern a rdes ).

Relator: Exmo. Sr. Ministro C ândido  

L o bo .

Requerente: L ídia de  O live ira .

Requerido: Exmo. Sr. Ministro da Fa
zenda:

acódão

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de mandado de segurança n° 4.079, do Dis
trito Federal, em que figuram como requeren
te L ídia de  O liveira  e requerido o Exmo. Se
nhor Ministro da Fazenda:

Acordam os Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos, em sessão plenária, conceder a 
segurança nos têrmos do pedido, por maioria 
de votos, tudo de conformidade com as notas

taquigráficas anexas, que dêste ficam fazendo 
parte integrante.

Custas ex-lege.

Rio, 25-10-54. — C u n h a  V a sconcellos 

F il h o , Presidente. — C ân dido  L obo , Re
lator.

rela tório

O Exmo. Sr. Ministro C ân dido  L obo  —  

Sr. Presidente. A impetrante foi nomeada Te- 
soureira-Auxiliar, padrão M, do Tesouro Na
cional, Ministério da Fazenda, em 12 de fe
vereiro de 1949. Aconteceu que seus colegas 
Tesoureiros ajuizaram uma ação própria para 
obterem a elevação do padrão M, para o pa
drão O, e ganharam neste Tribunal, apelação 
3.295, não intervindo a Impetrante na refe
rida ação. Cumprido o acórdão, a Impetrante 
que como vimos, é Tesoureira-Auxiliar, re
quereu administrativamente lhe fôsse dado 
tratamento igual. Ouvidas as diversas auto
ridades competentes, afinal, após ser debatido 
o assunto, foi-lhe deferido o pedido, sendo fei
ta a seguinte apostila no titulo da Impetran
te: 'O funcionário a quem se refere o pre
sente decreto tem o seu título apostilado no 
padrão O. A vista do parecer da Procura
doria Geral da Fazenda Pública exarado no 
Processo n." 218.468 de 58, aprovado pelo Di
retor Geral da Fazenda Nacional” (Processo 
292.619 de 1953).

Em face da referida apostila, passou a Im
petrante a ser considerada da letra O, tal e 
qual seus demais colegas que isso consegui
ram por acórdão dêste Tribunal, anteriormen
te, chegando como conseqüência a Impetrante 
a receber os atrasados como diferença de 
vencimentos.

Para melhorar a situação da Impetrante, 
foi ela tornada efetiva aos 19 de outubro de 
1953 no cargo de Tesoureira do Quadro Per
manente do Ministério da Fazenda, por de
creto do Sr. Presidente da República. Que 
aconteceu então?

A Impetrante, de posse de seu decreto tor
nando-a efetiva, como Tesoureiro do Quadro 
Permanente do Ministério da Fazenda, reque
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reu administrativamente lhe fôsse feita nova 
apostila em seu título, a exemplo da apostila 
anterior quando era a Impetrante tesoureira- 
-auxiliar apenas. Pois bem, por despacho de 
14 de maio do corrente ano, o Ministro da 
Fazenda indeferiu c pedido sob o fundamento 
de que a decisão judiciária que amparou a 
pretensão dos colegas da Impetrante e na 
qual anteriormente deferido administrativa
mente, era uma decisão tomada pelo voto de 
desempate do Presidente dêste Tribunal e as
sim não podia fazer coisa julgada, não era 
definitiva e o Ministro a ela não se achava 
obrigado mormente sendo um acórdão único 
na espécie. O Ministro concordou com a ar
gumentação acima e indeferiu o pedido de 
acôrdo com o referido parecer. Daí resultou 
que a impetrante que já tinha obtido anterior
mente o padrão O, quando era Tesoureira- 
-Auxiliar, recebendo até a diferença de ven
cimentos atrasados, perdeu êsse direito quan
do passou a Tesoureira efetiva, pois que 
quando pediu fôsse o seu título apostilado 
como efetivo, para que continuassem as coi
sas como estavam, viu ser tudo reformado, 
retificado, modificado, voltando ela ao padrão 
M, por via de conseqüência. Daí surgiu o 
presente mandado de segurança em que sus
tenta a Impetrante que a sua anterior apostila 
fôra registrada no Tribunal de Contas na 
forma do artiqo 77 § 2.° da Constituição e 
que assim vinha pedir a manutenção da sua 
situação administrativamente perfeita e acaba
da, reconhecida como estava mansa e pacifi
camente, voltando-se a fazer a apostila, pois 
ela Impetrante é funcionária de cargo efetivo, 
isolado do Quadro Permanente do Ministério 
da Fazenda criado pela Lei n.° 403 de 1948, 
padrão O. como anteriormente já lhe tinha 
sido deferido regularmente pelo ato consuma
do que produziu todos os efeitos inclusive os 
patrimoniais.

A douta Subprocuradoria Geral no parecer 
de fls. 27 bate-se pelo indeferimento do ce
dido porque realmente a decisão dêste Tribu
nal, foi tomada por desempate e é acórdão 
único e na época da Lei 403 a Impetrante 
não era Tesoureiro e sim — Auxiliar de Te
soureiro — e assim não podia ter obtido o que 
obteve, pelo aue merece ser o ato administra
tivo modificado como foi.

VOTO

O  Exmo. Sr. Ministro C â n dido  L obo  —  

(Relator): —  Sr. Presidente. Explicado como 
está no Relatório o caso em aprêço, somente 
vamos ter a preocupação de indagar se a Ad
ministração podia ter feito o que fêz com a 
Impetrante, isto é, deferir-lhe o pedido, fun

dada em acórdão e aplicado o princípio da
— isonomia — constitucionalmente invoca
do, mandar pagar os atrasados por que o Tri
bunal de Contas havia registrado a apostila 
nesse sentido, para depois, já tornada efetivo 
a Impetrante, aproveitar-se do pedido de nova 
apostila dessa circunstância, para modificar o 
que anteriormente deferido e resultante de di
reitos legalmente incorporados ao patrimônio 
da Impetrante. Entendo que não, Sr. Presi
dente. A tanto não podia chegar a autori
dade da administração que violou a coisa jul
gada administrativa e sem razão aceitável, 
fundada, numa argumentação ao meu ver fra
ca, qual a de que o nosso acórdão teria sido 
por desempate e único, pois, sem valor con
vincente. Esqueceu-se, porém, a autoridade 
que assim raciocinou, que o Ministro anterior 
e todos os órgãos competentes de então, pen
saram e decidiram de modo diferente, man
dando até pagar à Impetrante os atrasados. 
E pelo confronto de datas, é de salientar que 
talvez tenha sido o mesmo Ministro que de
feriu o pedido que veio, depois, modificar sua 
própria opinião. Cabe aqui invocar um acór
dão do Ministro O r o z im b o  N o n a t o , citado 
pela inicial, inserto no Arquivo Judiciário de 
dezembro de 1951. vol. C, fase. 5.°, pág. 345 
em que, apreciando o art. 141 da Constitui
ção Federal, explica e ensina: "Em princípio, 
o ato administrativo escorreito de nulidades e 
defeitos e se dêle resulta uma situação indi
vidual, não pode ser. Foi por isso que a pe
tição inicial argumentou, dizendo: Eis que ini- 
ludivelmente se ajusta como uma luva ao 
caso da impetrante pois que ela obteve pelas 
v'as regulares administrativas acesso à letra 
O, ao tempo em que já era funcionária efeti
va, embora o título apostilado fôsse o de in
terina. não por culpa sua, e rebaixada sem 
que desse motivo a aue a mesma Administra
ção, por simples indeferimento, anulasse o ato 
jurídico perfeito aue a elevou à categoria do 
padrão O em perfeita igualdade de condições 
com seus colegas efetivos, lesão de direito pa
trimonial que só pode ser corrigida ou con
cedida por órgão competente: o Poder Judi
ciário.

Bem sabemos que se denomina revogação, 
o desfazimento total ou parcial de um ato ad
ministrativo pela própria administração pú
blica, mas por outro lado, cumpre não esaue- 
cer que êsse desfazimento só pode ser admi
tido quando no caso houver oportunidade, ou 
conveniência. Sem êsses característicos condi
cionais aauêle desfazimento deve sofrer a 
pesauisa da razão de sua impugnação, a fim 
do Judiciário decidir se procedente ou não a 
contradita e isso porque a revogabilidade e a 
anulabilidade dos atos administrativos tem sua
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razão de ser no interesse público, mas êsse 
interêsse tem que ser fundamentado.

Ora, na espécie, qual o [undamento, qual a 
conveniência, qual a oportunidade da aludida 
revogação administrativa do ato anterior? Ne
nhuma, ao meu ver. Nem fundamento convin
cente, qual o de que o acórdão foi por desem
pate, nem oportunidade porque a Constitui
ção já estava consolidada e até registro no 
Tribunal de Contas, tinha precedido ao paga
mento de atrasados mandados fazer por des
pacho Ministerial e tão pouco conveniência 
porque tudo no caso estava demonstrado que 
a situação da Impetrante devia ser mantida 
como estava de há muito e não ser modifica
da repentinamente para dar lugar a esta con
fusão tôda que o processo nos comprova. O 
que não resta dúvida é que. a Impetrante era 
interina e teve seus direitos reconhecidos e 
executados; quando passou a — efetiva —• 
viu êsses direitos que deviam melhorar pela
— efetivação —, modificados para pior, o 
que absolutamente não convence possa ter 
procedência nem mesmo dentro da lógica ad
ministrativa.

O novo juízo da autoridade administrativa 
sôbre os fatos pode modificar as condições 
anteriores do direito do funcionário, justifi
cando, assim, o ato revogatório administrati
vo, porém, tenho como procedente a argu
mentação que para assim reconhecer o direito 
da Administração proceder, exigente, por ou
tro lado, uma —  possibilidade jurídica — 
comprovada, sem o que não é lícito à Admi
nistração tornar inoperante o ato. Como pig
meu, ouso assim me manifestar em relação ao 
Mestre S eabra  F agun des , qigante do pensa
mento Administrativo no Brasil, quanto ao 
respeito, ou desrespeito que êsses atos pos
sam trazer à lei e à coisa julnada administra
tiva (Vol. 15 da Rev. de Direito Adminis
trativo).

Outrossim, não aceito o argumento contido 
nas “informações" de aue a decisão anterior 
devia ser mesmo modificada porque a situa
ção obtida pela Impetrante não se justificava, 
dado que ela não fazia oarte do mandado de 
segurança deferido por êste Tribunal, embora 
por desempate —  pois que, as decisões só 
beneficiaram aos aue fizeram parte da ação. 
A norma jurisprudencial tem também a vir
tude de orientar a administração a fim de que 
guiando-se por ela, os administradores pos
sam evitar proposituras de ações e condena- 
cões seguidas da União Federal ou na esfera 
Estadual. Nada a criticar. Ao contrário, só 
poderá ser elogiado o administrador que as
sim proceder, respeitando o que o Judiciário 
tiver resolvido e invocando essa solução para.

aplicando-a, evitar dissídios e pleitos que de 
início, face àquela jurisprudência, já se saber 
que serão julgados procedentes provados.

Note-se ainda que o parecer em que se fun
dou o Ministro para deferir o que pretendia 
a Impetrante, que depois viu êsse deferimento 
tornado de nenhum valor, foi o seguinte: — 
“Pelo acolhimento do pretendido, proceden
do-se à apostila correspondente. O padrão 
por que recebia a substituída era quando de 
nomeação do peticionário de letra M. Êle, 
porém, passou a O em virtude de decisão ju
dicial promanada pelo Tribunal Federal de 
Recursos que reconheceu o direito à titular e 
aos demais servidores da mesma classe ao 
padrão por último referido. E. assim, se apre
senta, não há negar que o substituto faz jus 
à base de vencimentos que, acorde o enten
der da justiça, é devida pelo cargo que de
sempenha.

Em suma, a apostila anterior que o ato im
pugnado tornou de nenhum efeito, foi produ
to de um ato administrativo perfeito, após 
as consultas de estilo e dentro de um são cri
tério administrativo qual o de aplicar uma 
decisão judiciária, d ou c o  importando se to
mado pelo nosso Tribunal pelo voto de de
sempate. Eis por que, levando em conta os 
demais argumentos neste voto. concluo defe
rindo o mandado na forma do pedido.

VOTO

O Sr. Ministro To ão  F rederico  M o u rã o  

R u ssel : — Sr. Presidente, estou de acôrdo 
com o Sr. Ministro Relator, concedo a ordem.

VOTO

O Sr. Ministro Jo ão  José de Q u e ir o z  —  

Sr. Presidente, data venia, denego a seguran
ça. Pelo que ouvi, a impetrante obteve apos
tila em seu título de interina pela aplicacão 
extensiva, dada a uma decisão dêste Tribu
nal, relativamente a servidores que estariam
— segundo a impetrante — na sua mesma si
tuação. Posteriormente, foi a itrpetrante no
meada efetiva em outro cargo da mesma car
reira.

Ora, nomeação efetiva para outro cargo da 
mesma carreira importa, a meu ver. em aban
dono da situação anterior. O servidor interino 
que aceita a sua nomeação para um cargo 
efetivo ainda da mesma carreira adquire nesse 
momento situação nova.

Dir-se-á que a situação veio a prejudicar 
a impetrante, pois que o cargo efetivo para 
o qual foi nomeada tinha padrão de venci
mentos inferior ao que lhe havia sido conce
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dido administrativamente, por via de aplica
ção extensiva de decisão judiciária, pois pa
rece evidente que a impetrante não havia sido 
parte em tal ação. Em conseqüência dessa 
nomeação, recusou-se a autoridade adminis
trativa a apostilar o novo titulo de nomeação 
com a mesma vantagem já concedida no tí
tulo anterior, de servidor interino.

Diz o eminente relator que se revogou, de 
uma penada, a coisa julgada administrativa. 
Data venia, a mim não me pareceu assim.

O Sr. Ministro C ân dido  Lo b o  — Basta 
V. Exa. raciocinar do seguinte modo: os 
efetivos têm letra O ” e ela passou a efe
tiva na letra “N".

O Sr. Ministro Jo ã o  José de  Q u e ir o z  —  

Como V. Exa. bem sabe, os efetivos que 
têm vencimento do padrão “O ” o têm por 
via de uma decisão judicial, que, data venia, 
considero menos acertada. Mas não é êsse 
o padrão do cargo para o qual foi nomeada. 
Poderia acrescentar, quanto a mim, que fui 
voto vencido, não sei se nessa mesma deci
são ou se em outra semelhante. Mas o fato 
é que nego sempre a pretendida assemelha- 
ção, — vale dizer, a aplicação do princípio 
de isonomia, descabido em se tratando de 
servidores de quadro suplementar, em vir
tude de situação anterior reconhecida pelo 
legislador. Êste os conservou com os ven
cimentos anteriores, colocando-os, porém, em 
quadro destinado a supressão porque com
posto" de cargos, extintos.

Ora, Senhor Presidente, não houve coisa 
julgada administrativa em relação à impe
trante. Quanto à extensão, que também in
voca a impetrante, de decisão que reconhe
ceu a outros servidores a pretendida asse- 
melhação, em virtude do princípio de isono
mia, data venia mal aplicação, nega-lhe êsse 
pretendido direito. Os servidores que exer
cem a mesma função, mas que têm venci
mentos maiores, estão colocados em quadro 
suplementar. Fizeram jus a tal vantagem em 
virtude de situação anterior. A admitir-se 
assemelhação continua, em círculo vicioso, 
jámais a Administração poderá ver alterada 
a estrutura de seus órgãos, perpetuando-se, 
assim, a situação tida como pior e, por isso, 
modificada.

Com a devida vênia ao relator, dcnego a 
segurança.

voto

O Sr. Ministro Sam pa io  C o s ta  — Senhor 
Presidente, peço vênia ao Sr. Ministro E l- 
MANO C r u z  para dar meu voto.

A situação é um tanto confusa: a impe- 
tração invoca, em primeiro lugar, o princí
pio de isonomia, coisa julgada. Ele não exis
te. Às partes são diversas, embora o objeto 
seja o mesmo.

Não há como reconhecer fôrça de coisa 
julgada em relação à impetrante, que não 
ingressou no pleito. Tenho sustentado, neste 
Tribunal, e, uma das vêzes em longo e mi
nucioso voto, a irretratabilidade dos atos ad
ministrativos quando êles são, simplesmente, 
anuláveis. Não há como, ex-autoritate pró
pria a administração revogá-los. Pergunta-se: 
houve revogação de ato administrativo? A 
impetrante era funcionária interina e, como 
tal — porque os seus colegas efetivos hou
vessem obtido um decisório favorável neste 
Tribunal, mandando apostilar seus títulos no 
padrão superior — pediu, e lhe foi concedida 
essa apostila. Passou, então, a receber pelo 
novo padrão — e tinha direito a isso: per
ceber, como interina, os proventos do padrão 
"O ”. Sobreveio outra situação completamen
te diversa: sua efetividade num determinado 
padrão. Ato completamente novo, distinto, 
que nenhuma relação tem com o primeiro. 
Ingressa no segundo, nêle tomando posse e 
entrando em exercício, ipso facto, automatica
mente, deixou o primeiro. Logo, o ato do go
verno, não apostilando o seu título no pa
drão “O ”, não deu causa a retratação al
guma, porque não se tratava de ato de no
meação de interina, nem havia a autoridade 
anulado o ato anterior, que lhe tinha conce
dido a apostila no padrão "O ”. A impetra- 
ção é feita para que se restaure a apostila 
primitiva, mas, essa retratação não tem ca
bimento jurídico, porque não há coisa julga
da, nem é irretratável o ato nas condições 
praticadas. Se a impetrante houvesse pedido 
mandar apostilar seu título na letra “N ”, por 
fôrça de tal direito, examinado o processo 
primitivo, ou admitiria o exame o estudo da 
materla. Mas o que a impetrante quer, ex
clusivamente, é a restauração de uma apos
tila que não havia mais razão de ser restau
rada. Aí é uma nova concessão: dar ou não 
dar apostila. Parece-me que, nos autos, não 
está convenientemente exposta a causa nes
se sentido. Se, como me parece, a impetra- 
ção visa à apostila por fôrça de acórdão 
e por fôrça da Irretratabilidade da coisa ad
ministrativa, denego o mandado, porque nem 
uma coisa nem outra ocorre. Não se trata 
nem de coisa julgada a respeitar, nem de ato 
administrativo irretratável.

O Sr. Ministro C ân dido  L o b o  (Relator)
— Em resumo, o que ela pede e está bem 
esclarecido, é ostatu quo.
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O Sr. Ministro Sa m p a io  C osta  — Não 
hâ statu quo, desde que ela era interina. 
Statu quo é a permanência na interinidade. 
São duas coisas distintas.

O Sr. Ministro C ândido  L obo  (Relator)
— Perdão. Não entendo assim. De interina 
ela passou a efetiva. Melhorou a sua si
tuação.

O Sr. Ministro S a m p a io  C osta — Se
nhor Presidente, em resumo: meu voto é o 
seguinte: nego o mandado.

VOTO

O  Sr. M inistro D ja l m a  da  C u n h a  M ello

— Sr. Presidente, no julgamento da Apela
ção Civel n.° 3.295, verificado em 19 de de
zembro de 1952, apreciei o caso dos tesou
reiros. Achei que, para que o Poder Judi

ciário lhes desse a situação pretendida, a me
lhoria de remuneração vindicada, seria mistér 
se transformasse num superpoder e assumis
se, no caso, a posição de pore legislativo, 
pois só assim seria possível, aplicando o 
principio de isonomia, aumentar vencimentos. 
Fiquei vencido. Os embargos da Subpro- 
curadoria Geral da República, em boa hora 

interpostos, não vingaram. Ocorreu então 
que na Tesouraria de que se trata, duas ou 
três deíenas de tesoureiros ficaram perceben
do vencimentos da letra O ” e um, que não 
foi parte na ação, percebia vencimentos me
nores. O administrador portou-se de manei
ra equânlme equiparanüo os vencimentos 
dêste aos dos demais, si et in quantum. Não 
foi compelida a autoridade administrativa a 
assumir essa atitude. O interessado pediu e 
seu titulo foi apostilado. Passou a receber 
remuneração igual aos demais. Mais tarde, 
administrador diverso resolveu modificar u 
situação. A decisão continua vingando so
mente em relação aos que tomaram parte na 
ação. Jurídico que o Judiciário assegure um 
como que resultado de litisconsórcio ativo no 
processo a êsse funcionário, o único em si
tuação inferior. Concedo o mandado para 
que, enquanto os outros funcionários recebe
rem a remuneração menor, prevaleça a apos
tila do impetrante. Se o recurso extraordiná
rio do Dr. Subprocurador Geral da República 
tór provido, que prevaleça em tudo o sfafo 
quo ante. Não estou aplicando o princípio de 
isonomia. O  diretor de serviço aplicou êsse 
princípio. Um substituto do mesmo, fora de 
tempo e sem razões ponderáveis, mandou 
cancelar a apostila. Restabeleço essa apostila, 
m et in quantum, até que o Supremo decida 
o recurso extraordinário.

DECISÃO

(Julgamento do Trib. Pleno em 21-10-954)

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte:

Após os votos dos Srs. Ministros Relator, 
M o u r ã o  R ussel e D ja l m a  da  C u n h a  M el 

lo , concedendo a ordem e Jo ão  José de 

Q u e ir o z  e Sa m pa iu  C osta , negando, foi 
suspenso o julgamento por ter pedido vista o 
Sr. Ministro E l m a n o  C r u z , aguardando o 
Sr. Ministro A lfredo  B ernardes . Não com
pareceu, por motivo justificado, o Sr. Minis
tro A g u ia r  D ias . Presidiu o julgamento o 
Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco ncellos .

voto —  vista

O Sr. Ministro E l m a n o  C r u z  — Sr. Pre
sidente, havia recebido memorial da parte, no 
qual se afirmava que, posteriormente à efeti
vação da impetrante no cargo de tesoureiro- 
•auxiliar do Ministério da Fazenda, fõra feita 
a apostila no seu título no padrão mais alto.

A situação era, aparentemente, inexplicá
vel. Como se pode impugnar uma situação 
que decorre de uma apostila se essa apostila 
se fêz posteriormente ao provimento efetivo 
da impetrante no cargo por cujo padrão pas
sou a receber? Pedi vista para verificar se 
dos autos constaria isso e, realmente, consta: 
a fls. 7 está o título de nomeação interina, e, 
a fôlhas 8. o de nomeação efetiva: (lê).

Quero dizer: o seu provimento efetivo no 
cargo público se deu a 9 de outubro de 1953 
e a apostila no título de interinidade tem a 
data de 10 de dezembro de 1953, isto é, um 
mês e 21 dias depois da nomeação efetiva 
foi apostilado no seu título o vencimento que 
reclama neste mandado de segurança. Essa 
apostila está de pé, não foi cancelada e de
corre da extensão dada por êste Tribunal, em 
Mandado de Segurança, ao art. da Lei núme
ro 403.

Tenho, assim, que a impetrante tem direito 
liquido e certo às vantagens que vem rece
bendo, subordinada, naturalmente, ao advento 
do futuro resultado do processo a que me re
feri.

O que é certo é que posteriormente à sua 
efetivação, a própria administração mandou 
apostilar seu título quase dois meses depois 
de efetivada em razão do que, pede a impe
trante lhe seja pago o vencimento que re
clama.

Concedo o mandado.
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DECISÃO

(Julgamento do Trib. Pleno em 25-10-954)

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte:

Prosseguindo-se no julgamento, concedeu-se 
a segurança nos têrmos do pedido, vencidos 
os Srs. Ministros S a m p a io  C osta , A lfredo  

B ern a rdes  e João  José de  Q u e ir o z . Não 
tomou parte no julgamento o Sr. Ministro 
A g u ia r  D ias . Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro C u n h a  V a sco n c ellos .

MANDADO DE SEGURANÇA N.° 4.079
— DISTRITO FEDERAL

(Agravo do art. 45 do Regimento Interno)

Presidente e Relator, sem voto: Exmo. 
Sr. Ministro H e n r iq u e  D ’A v ila .

Direitos patrimoniais —  Inidoneidade 
do Mandado de Segurança —  O  Man
dado de Segurança não é meio proces
sual idôneo para a asseguração de direi
tos patrimoniais, sendo assim impossível, 
por intermédio do writ, obrigar a autori
dade administrativa a pagar vencimentos 
atrasados.

Relator: O  Exmo. Sr. Ministro-Presidente 
H e n r iq u e  D 'â v il a .

Agravante: L ídia  de  O liv e ira .

Agravado: Despacho da Presidência.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos êstes autos 
de Mandado de Segurança n.° 4.079, do Dis
trito Federal (Agravo do art. 15 do Regi
mento Interno), em que figuram como agra
vante L ídia  de  O l iveira  e agravado o Despa
cho da Presidência:

Acordam os Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos, em sessão plenária, por unani
midade, negar provimento ao recurso, tudo 
de conformidade com as notas taquigráficas 
em anexo, que dêste ficam fazendo parte in
tegrante.

Custas ex-lege.

Rio, 13 de janeiro de 1955 — H e n r iq u e  

D  A v ila , Presidente e Relator.

RELATÓRIO

O Sr. Ministro-Presidente H e n r i q u e  
D ’A v il a : —  A  hipótese ê a seguinte: L ídia 

d e  O liv e ira  obteve dêste Tribunal Mandado

de Segurança para ter o seu título apostilado, 
na letra “O ", de acôrdo com a Lei n.° 403, 
de 1948, como tesoureira do Ministério da 
Fazenda. A autoridade coatora tergiversou 
em fazer a aludida apostila, o que provocou 
ofício de meu ilustre antecessor, Sr. Ministro 
C u n h a  V asco n cellos , no sentido de com- 
pelí-la ao cumprimento da decisão do Tribu
nal. Afinal, o título da impetrante veio a ser 
apostilado nos têrmos da decisão. A impe
trante, entretanto, não se conformou ainda 
com essa simples providência e desejou lhe 
fôssem pagos atrasados. Nesse sentido, diri
giu uma petição ao Sr. Ministro C u n h a  V as

con cello s , então Presidente, queixando-se de 
que a autoridade coatora se negava a pa
gar-lhe a diferença de vencimentos e atrasa
dos, conforme o decidido, e requereu se orde
nasse aquêle pagamento. O Sr. Ministro 
C u n h a  V a sco n c ellos , pelo despacho de fo
lhas 44, assim se pronunciou: (lê).

Contra êsse despacho rebelou-se a impe
trante que agravou para o Tribunal, com 
apoio no art. 45, do Regimento Interno. Na 
petição que se vê de fls. 46 a 48, procura de 
monstrar a legitimidade de sua pretensão.

E' o.relatório.

VOTO

O Sr. Ministro S a m p a io  C osta — Senhor 
Presidente, êste Tribunal sempre tem decidi
do que, em casos desta natureza, o mandado 
de segurança cífra-se a reconhecer o direito 
porventura existente contra o ato da autori
dade administrativa apontada como coatora. 
Nunca, porém, deu extensão a recebimento 
de atrasados.

Êsses vencimentos atrasados, se o acórdão 
a êle não faz referência, ou os nega. só d o - 

dem ser havidos pela via ordinária. O Tribu
nal, em regra, sempre recusou o pagamento 
de atrasados pela via do mandado de segu
rança.

Mantenho o despacho agravado, por seus 
próprios fundamentos.

VOTO

O Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n c el 

los — Pela Ordem, Sr. Presidente, penso que 
tenho o direito de votar.

O Exmo. Sr. Ministro H e n r iq u e  D ’â v il a  

(Presidente): — Não tomei o voto de V. 
Exa. porque o considero impedido mas já 
que V. Exa. insiste, submeterei o caso ao Tri
bunal. O  despacho agravado é de V. Exa.

O Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n c el

los  — Sr. Presidente, data venia de V . Exa.
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insisto, e até me parece que não seria caso 
de submeter ao Tribunal porque há uma prer
rogativa que decorre de minha condição de 
Juiz desta Casa e não me subordinaria ao pro
nunciamento do Tribunal. No caso, caberia 
à parte, se meu voto influente, tomar a pro
vidência judicial necessária para anular o re
sultado do julgamento. Mas entendo que te
nho o direito de enunciar meu voto e vou 
dizer porque. O Regimento estabelece no ar
tigo 26 os casos de impedimento; impedimen
tos definitivos, temporários e ocasionais; e 
nenhum dêsses menciona o impedimento na hi
pótese. Não há no regimento caso em que um 
juiz dêste Tribunal, por ter intervido na cau
sa, esteja impedido para funcionar em ou
tro julgamento. A única restrição que cabe 
é a do Relator, quando se tratar de embargos 
que, pelo Código de Processo, deverá, sem
pre que possível — e não é absoluto — re
cair em juiz que não tiver tomado parte no 
julgamento. Ora, no caso, o parágrafo único 
do artigo 45 do Regimento diz:

"Será Relator, sem voto, o prolator da de
cisão agrada, lavrando o acórdão no caso de 
reforma, o Ministro vencedor designado pelo 
Presidente”.

A Presidência do Tribunal é impessoal. Ela 
existe com caráter permanente, com função 
definida de administração do Tribunal. A mu
dança de seus ocupantes não importa em so
lução de continuidade. E ’ a Presidência. O 
agravo é contra ato do Presidente. V. Exa. 
como Presidenta, relatou a circunstância de 
ter havido modificação nos ocupantes do car- 
no. Não impede, a meu ver, aauêle que foi 
Presidente do Tribunal, e estando no plená

rio, de votar, porque não há impedimento 
algum — e os impedimentos são de direito 
expresso. Conseqüentemente, data venia, rei
vindico o meu direito de votar.

O Exmo. Sr. Ministro H e n r iq u e  D ’ã v il a  

(Presidente). —  Vou dar as razões que me 
autorizam a pensar que V. Exa. não deve 
votar. O  Reqimento não podia disciplinar — 
e não disciplinou —  a espécie porque e'=i é 
excepcional, afirma, apenas, como V. Exa. 
acabou de acentuar que o prolator do despa
cho agravado, Presidente ou outro juiz, rela
tará sem voto, porque pressupõe que sen^o 
seu o despacho não poderá mantê-lo ou re
formá-lo. A espécie é excepcional, como dis
se, porque com a transmissão da Presidência 
ficaram devidos aqravos interpostos contra 
despachos de V. Exa. Cumprindo o Regimen
to deverei libertar-se a relatá-los, sem voto. 
V. Exa. contudo não poderá intervir no jul
gamento. Os despachos são seus. V. Exa., 
portanto, tem interesse em mantê-los.

O Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n- 

cello s  — Mas quando se embarga acórdão, 
aqui, os Juizes que votaram no acórdão, vo
tam também. Não há contra-indicação. Neste 
caso V. Exa. me permite, se V. Exa. quer se 
ater à letra do Regimento, o Relator não de
veria ter sido V . Exa., deveria ter sido eu 
mesmo porque o Regimento diz:

“Será Relator, sem voto, a prolator da de
cisão agravada, lavrando o acórdão no caso 
de reforma, o Ministro vencedor designado 
pelo Presidente."

O Exmo. Sr. Ministro H en r iq u e  D 'Â vila

— Concordo com V. Exa., em parte.

O  Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n- 

c e llo s : — Para que S. Exa. se harmonize 
com a letra do Regiment, acho que devo ser 
eu o Relator, porque o agravo é do ato do 
Presidente do Tribunal. O despacho de que 
se agrava é da competência do Presidente e 
não do juiz. Quer dizer, no entendimento de 
V . Exa. o Tribunal ficaria privado do voto 
de um dos seus juizes, porque ficariam dois 
sem votar.

O Exmo. Sr. Ministro H e n r iq u e  D ’â v il a

— Mas é preciso distinguir. O despacho não 
é da Presidência propriamente. E ’ de um de
terminado juiz que ocupou a Presidência.

O Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n- 

CELLOs : — Não importa. Já disse a V . Exa.
— V. Exa. permite —  reivindico o meu di
reito de votar. Entendo que se a parte se sen
tir prejudicada, com isso, caberá providência 
judicial para anular a expressão de meu voto. 
se tiver sido influente.

O Exmo. Sr. Ministro H e n r iq u e  D 'â v il a  

(Presidente): — Não dosso, evidente pro- 
bí-lo de votar. Se V . Exa. deseja intervir no 
julgamento não posso obstá-lo. Cumpre-me, 
todavia, como medida de cautela consultar o 
Tribunal, em sua alta sabedoria.

O Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n- 

c e llo s : — Sr. Presidente, oor uma questão 
de cortesia para com os colegas, posso sub
meter-me mas declaro, que, em consciência, 
não aceitarei como expressão de impedimento 
o que fôr decidido nesse sentido.

O Exmo. Sr. Ministro H e n r iq u e  D 'â v il a  

;— Tá que V . Exa. não se submete ao vere- 
dictum do Tribunal é inútil a consulta.

O Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n- 

CELLOS: — Sr. Presidente, em consciência, 
exerco meu direito de votar e, votando, nego 
provimento ao recurso.

O despacho proferido foi êste:

"Indeferido. Mandado de Segurança não é 
via reparatória, mas assecuratória. Nos efeitos
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mencionados na inicial não devem ser com
preendidos vencimentos atrasados”.

Então, vejamos o que se pede na inicial 
(lê a fls. 43).

Quando disse que nos efeitos mencionados 
na inicial não devem ser compreendidos ven
cimentos atrasados, naturalmente me ative à 
índole do mandado de segurança, que não é 
ação reparatória, mas, apenas, assecuratória. 
E nos votos dos juizes desta Casa, cujas có
pias tive presente quando dei o despacho, em 
nenhum dêles se concedia o direito a venci
mentos atrasados; concederam o mandado nos 
têrmos pedidos, sem nenhuma referência a 
vencimentos atrasados.

Aliás, tive ainda presente a própria ten
dência do Tribunal, de não conferir ao man
dado de segurança efeitos reparatórios, mas 
apenas assecuratórios. Vez por outra, por um 
lapso, tem concedido pagamento de vencimen 
tos atrasados por mandado de segurança. Vez 
por outra, porque a tendência do Tribunal 
a exatamente evolver no sentido da inteireza 
do instituto e, por isso, neguei os vencimen
tos atrasados.

Sr. Presidente, folgo em que minha insis
tência se tenha- dado neste caso, porque acho 
que meu voto não tem nenhuma influência na 
julgamento. Por isso não tive qualquer cons 
trangimento em votar, não obstante a dúvida 
de V. Exa.

VOTO

O  Sr. M in istro D ja l m a  da  C u n h a  M e l l o :

— Começo assinalando minha inteira discor
dância com o fato de se haver tomado voto 
ao eminente Sr. Ministro C u n h a  V ascon- 

cello s , neste caso. E ’ que S. Exa. prolatou o 
despacho agravado e o Regimento não lh& 
permite votar em situação que tal. S. Exa. não 
se pode magoar com êste meu pronunciamen 
to, por isso mesmo que S. Exa. entende quê 
assuntos como este devem ser submetidos à 
deliberação da Casa. Há tempos, exercendo, 
presidindo a sessão, S. Exa. me negou o di
reito de votar num mandado de segurança, 
por não haver eu assistido ao relatório e por 
já se haver decidido no julgamento uma ques
tão preliminar. Piora de figura a situação 
tipo presente, visto como é pacífico que o 
prolator do despacho não vota no julgamen
to do agravo pertinente.

O  Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n* 

cello s : — Porque o Regimento ao tempo era 
expresso: o juiz que não havia assistido ao 
relatório não podia votar.

O  Sr. M in istro  D ja l m a  da  C u n h a  M e l l o .

— Engana-se V. Exa. O Regimento fõra nes

se ponto modificado, para possibilitar ao juiz 
que não houvesse assistido ao relatório o di
reito de voto.

O Exmo. Sr; Ministro C u n h a  V a sco n - 

CELLOS: — O  Tribunal não me pode cercear 
êsse direito.

O  Sr. M in istro D ja l m a  da C u n h a  M e l l o ,

— Admira que agora V. Exa. note isso e não 
o tenha notado quando cerceou o meu e por 
voto de desempate. Foi um voto de desem
pate nada liberal. Achou V. Exa. que meu 
voto não deveria constar sequer das notas 
taquigráficas. Mas os tempos mudam e já 
agora poderá parecer que não sou eu o libe
ral. Mas, não. Ali, não havia impedimento 
para meu voto. O  arbítrio me impediu de vo
tar. Aqui, não. Aqui existe impedimento legal.

O Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n- 

CELLOS — Ato da Presidência. A Presidência 
é impessoal.

O  Sr. M in istro  D ja l m a  da  C u n h a  M e l l o :

— Não, o juiz' que estava na Presidência e 
que exarou o despacho agravado veio para 
a bancada impedido de votar confirmando, 
ou modificando seu despacho. Devo ainda re
cordar ao Tribunal que é a primeira vez que 
em agravo de despacho da Presidência o pro
lator do despacho, alegando haver deixado 
essa Presidência, reclama direito de voto. diz 
que não está impedido. Discordo. Discordo 
de todo. Isso é uma verdadeira revolução cm 
matéria de impedimentos. Ficam aqui as mi
nhas restrições.

Quanto ao mérito do despacho agravado:
— não tenho restrições a fazer.

VOTO

O  Sr. M in istro  A r t h u r  M a r in h o  —

■—• Sr. Presidente, também confirmo, mas res
salvando uma minha opinião.

Tenho para mim que, hoje, o mandado de 
segurança é medida idônea, como remédio de 
direito constitucional processual, para a pro
teção e amparo de todo e qualquer direito, 
exceto aquêle que puder ser amparado pelo 
habeas-corpus, como está na Constituição. 
Agora, concedê-lo ou não, contra ato de au
toridade que tenha agido ilegalmente ou com 
abuso de poder, é questão de ser ou não ser 
o direito líquido p certo. Examina-se a si
tuação de mérito. Mas, em tese, para os pró
prios direitos patrimoniais, dá-se mandado de 
segurança; para proteger direitos patrimoniais 
ameaçados ou violados, dá-se mandado de se
gurança, se a demonstração do direito patri
monial se apresentar líquido e certo e se hou
ver atentado ou ameaca por ato ou fato de 
autoridade, ilegal ou abusivo. A maneira d» 
executar, sim; esta é que é às vêzes especial.
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Pode acontecer, diga-se, que em certo caso 
se mande pagar efeitos patrimoniais (venci
mentos em atraso, por exemplo, etc.), desde 
que o direito se apresente liquido e certo, mas 
nâo disponha a autoridade que tenha de exe
cutar a medida de dinheiro, de verba, de cré
dito, nem possa lançar mão de outros recur
sos que não sejam admitidos em lei, ou por 
métodos ou processos naturais, pois é defeso 
jogar com os dinheiros públicos à vontade. 
Mas nada impede que o juiz cuidadoso, man
dando pagar, condicione o pagamento às re
gras do próprio artigo 204 da Constituição, 
ou de comandamento outro que se adeque. 
Assim condicionando, ninguém dirá que hou
ve desobediência ou desprêzo por parte da 
autoridade que devesse executar a ordem. E' 
questão de cuidado, de maneira de fazer. E 
foi por isso que, Já por fevereiro de 1952, 
perante o Instituto da Ordem dos Advogados 
do Brasil, tive a honra de ler esbôço de pro
jeto que foi publicado pelo próprio Instituto, 
como base de debate para uma possível lei 
nova, onde estas coisas mesmas eram ditas. 
Disse, por exemplo, que não perderá o ven
cido o direito de pleitear seu direito por meio 
de ação própria, nem mesmo no caso de se
rem concedidos os efeitos patrimoniais que 
não puderam ser reconhecidos pelo mandado 
de segurança.

Faço esta ressalva. Agora, em realidade, é 
difícil de ocorrer a hipótese. Mas pode ocor
rer, sim. Diga-se: se o Sr. Presidente da Re
pública resolvesse, de plano, por ato adminis
trativo seu, demitir um qualquer membro 
dêste Tribunal, sem garantias prévias, sem 
coisa alguma, o egrégio Supremo Tribunal 
Federal daria o mandado e, se ficasse de
monstrado que o afastamento se operara por 
noventa dias exatos, sabendo-se, fora de tôda 
a dúvida, quanto percebia o esgungido cada 
mês, era pura operação aritmética, que traria 
a certeza e liquidez do direito e do quantum 
a pagar. Neste caso, mandar para as vias or
dinárias seria mandar liquidar o que já estava 
liquidado, acertar o que já estava acertado.
E, então, chegava-se até ao absurdo de ser 
proposta uma acão própria, sem que o juiz 
pudesse dizer “Não dou”, desde que o man
dado de segurança já tivesse corrido em jul- 
pado, tivesse reconhecido a violência e man
dado reparar a violação do direito pela volta 
ao cargo.

São essas as considerações ressalvadoras 
que queria fazer.

O  Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n 

cello s  — V. Exa. quer dar licença para um 
aparte? V. Exa. seduz e arrasta ao debate, 
sempre que versa assunto de direito.

O Sr. Ministro A r t h u r  M a r in h o  — 

Muito obrigado. Mas só estou fazendo res
salva de opinião.

O Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n 

cellos  — Inda assim. V . Exa. sustenta que 
mandado de segurança cabe, face à Consti
tuição atual e à amplitude com que a Consti
tuição instituiu o remédio judiciário, para de
fesa de todo e qualquer direito.

O Sr. Ministro A r t h u r  M a r in h o  —  

Inclusive os patrimoniais que forem demons- 
tradamente líquidos e certos.

O Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n 

cellos  ■— Inclusive igualmente.

O Sr. Ministro A rt h u r  M a r in h o i — 
A  maneira de executar é a arte, é técnica.

O Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n 

cellos  — Em princípio estou em acôrdo com 
V . Exa. Acho que, realmente, na amplitude 
que a Constituição imprime ao mandado de 
segurança não há que excluir direitos ampa- 
ráveis por êsse instituto, desde que êsses di
reitos se apresentem rigorosamente líquidos e 
certos.

Isto, porem, não contraria a minha afirma
ção de que o mandado de segurança é remé
dio assecuratório do direito e não reparató- 
rio, porque fico atento à sua própria índole 
e, principalmente, à forma de execução. No 
mandado de segurança, o juiz há que dizer 
na sentença, expressamente, concretamente, o 
que determina, para que isso seja de imediato 
cumprido, sem tergiversação, sem vacilação, 
incontinente. E ’ verdade que essas coisas an
dam muito fora da realidade, hoje. As sen
tenças em mandado de segurança correm a 
via tormentosa das informações, dos parece
res, nas esferas administrativas, até que atin
jam o momento da execução, e para isso con
correm também os juizes, porque não se tor
nam exigentes, não orocuram obrigar ã ob
servância da lei, conforme nela se dispõe.

Mas, se em princípio o mandado de segu
rança cabe, na proteção de todo e qualquer 
direito, êle há que sofrer a restrição que eu 
próprio lhe oponho, porque, no reconhecimen
to de um direito patrimonial, creio impossível 
dizer o juiz, numa sentença de mandado de 
segurança, salvo hipótese excepcional, como 
mencionou o sr. Ministro A r t h u r  M a r in h o , 

o que se deve pagar. Mesmo em se tratando 
de vencimentos, mesmo certo o período, oor- 
que sabemos oue os vencimentos dos titulares 
de função pública estão sujeitos a descontos 
de diversas naturezas, ou em razão de inicia
tiva do nróprio titular, ou em razão de im
posições leqais.

O Sr. Ministro A r t h u r  M a r in h o  — 
V . Exa. menciona um caso de iliquidez. Fora,
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portanto, do amparo pelo mandado de segu
rança.

U  Exmo. Sr. Ministro C u n h a  V a sco n- 

CELLOs — Estou mencionando caso de iliqui- 
dez, para mostrar que não é possível saber 
dessa iliquidez, em mandado de segurança 
para o efeito de ordenar ressarcimento de or
dem patrimonial. Por isso, então, é que digo 
que o mandado de segurança é ação asse- 
curatória, mas não reparatória. A pleiteação 
de efeitos patrimoniais fica sujeita à contes
tação, à prova, à controvérsia, que o man
dado de segurança não admite. Não chego ao 
extremo de negar que o mandado de segu
rança caiba na asseguração de efeitos patri
moniais, mas em hipóteses tão especialíssimas 
que não é demais a regra de que não é pro
vidência legal senão para asseguração de di
reito, e não para reparação. É por isso que 
fico naquele ponto-de-vista, não obstante te
meroso diante do em que se coloca V . Exa., 
com seu alto descortino e seu alto saber.

O Sr. Ministro A rt h u r  M a r in h o  —  

Muito obrigado pelo aparte, que honrou e 
ilustrou o meu voto.

E termino, feita a ressalva opinativa, rei
terando o meu pronunciamento pelo não pro
vimento do returso.

DECISÃO

(Julgamento do Tribunal Pleno em 13-1 
de 1955).

Como consta da ata, a decisão foi a se
guinte:

Por- unanimidade, negou-se provimento ao 
recurso. Os Srs. Ministros A lfred o  B e r n a r- 

des. C â n dido  Lo b o  e M o u r ã o  R ussell  vo
taram de acôrdo com o Sr. Ministro S a m 

p a io  C osta . Presidiu o julgamento o Exmo. 
Sr. Ministro H e n r iq u e  D A viLA.

AGRAVO EM PETIÇÃO EM MANDADO 
DE SEGURANÇA N.° 4.087 — DISTRITO 

FEDERAL

"Aposentadoria — Impossibilidade de 
acumulação de proventos pagos pelo Te
souro Nacional com pensão a cargo de 
instituição de previdência social».

Relator: O Exmo. Sr. Ministro A lfredo  

B er n a r d e s .

Agravante: União Federal.
Agravado: — G e r ô n im o  da  C osta  e  Sá.

acórdão

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de 
Agravo de Petição em Mandado de Seguran
ça n.° 4.087 — Distrito Federal:

Acordam os Ministros do Tribunal Federal 
de Recursos, em sessão plena por voto ae 
desempate em dar provimento para cassar a 
segurança, tudo de conformidade com as co
tas taquigráficas anexas que dêste ficam fa
zendo parte integrante.

Custas «ex-lege».

Rio, 6-12-1954. — C u n h a  V asconcellos 

F il h o , Presidente. — Jo ão  José de Q u e ir o z , 
Relator.

relatório

O Sr. Ministro Alfredo Bernardes: — O 
Dr. juiz a quo relatou e decidiu o presente 
pedido de segurança:

G e r ô n im o  da  C osta  e Sá pediu man
dado de segurança contra o Diretor da 
Despesa Pública do Tesouro Nacional, 
para que lhe seja restabelecido o paga
mento dos proventos da inatividade, ile
galmente suspenso sob inconsistente fun
damento de que lhe foi concedida apo
sentadoria pela Caixa de Aposentadoria 
e Pensões dos Ferroviários da Central do 
Brasil e a lei veda a sua cumulação.

Informou a autoridade, que não houve 
acumulação de empregos e que com a 
nova aposentadoria cessou a obrigação do 
Tesouro. Contestou o Dr. Procurador, 
sustentando a legalidade do ato impug
nado.

Transcrevo, como fundamento da deci
são, os argumentos de sentença visando 
a mesma matéria aqui deduzida:

«O tema já tem sido enfrentado e de
cidido de modo uniforme pelos tribunais 
entendendo-se os efeitos subjetivos dos 
julgados àqueles que, como impetrantes, 
guardam a mesma relação jurídica dos 
beneficiários diretos.

Tem-se, realmente, como firmada a lega
lidade da cumulação do benefício concè- 
dido pela Caixa com os proventos de 
aposentadoria atribuídos pela União dos 
servidores lotados na Estrada de Ferro 
substrair os impetrantes ao comando ge
nérico constituído por essa interpretação 
judicial.

Se possível essa abstração, ainda assim 
o direito invocado se apresentava com 
as característica de certeza e liquidez, 
porque a contribuição feita à Caixa re- 
reclama a correspondência contra presta
ção e idêntica uma forma de previdncig. 
compatível com a remuneração prestada 
pelo Estado aos servidores inativos.
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A lei mesma, expressamente admite a 
coexistncia das duas vantagens, só veda
do as que careçam, igualmente, de sen
tido remuneratório.

Se uma delas o tem, como essa confe
rida pela Caixa, sua percepção conjunta 
é regular e ilegal, por conseguinte, será 
a suspensão do pagamento fundada em 
pretensa interdição de lei».

Julgo, pois, procedente o pedido e conce
do a segurança para ser restabelecido o pa
gamento.

Custas ex lege.

P .R .I . , oficiando-se a autoridade.

Rio de Janeiro, 8 de julho de 1954».

Inconformada agravou a União Federal 
(fls. 32 a 33); o impetrante não contrami- 
nutou e, nesta instância, a Subprocuradoria 
emitiu o seguinte parecer favorável ao pro
vimento do recurso (fls. 33 ler).

VOTO

A questão submetida a julgamento é das 
mais conhecidas do Tribunal. Trata-se de 
acumulação de aposentadoria. O impetrante, 
funcionário da Estrada de Ferro Central do 
Brasil, vinha recebendo os proventos de sua 
aposentadoria pagos pelo Tesouro Nacional. 
Com surpresa teve suspensos êsses pagamentos, 
Porque a Caixa de Aposentadoria e Pensões 
dos Ferroviários da Central do Brasil, em 

março de 1954, aposentou-o como seu asso
ciado, que é desde a vigência do Decreto nú
mero 20.465, de 1-8-31. A acumulação da 
aposentadoria é lícita, conforme prescreve o 
Decreto-lei n.° 2.004, de 7 de fevereiro de 
1841, revigorado pelo Decreto-lei n.“ 8.821, 
de 24 de janeiro de 1946.

Parece-nos, pois, incontestável o direito- do 
impetrante a gozar da dupla aposentadoria, 
uma concedida pela União, a que tem direito 
todo o funcionário público com mais de 35 
anos de serviço (e o impetrante é funcionário 
público lotado no Quadro II do Ministério da 
Viação e foi aposentado por implemento de 
idade) e outra pela Caixa, com caráter de 
seguro.

A  jurisprudência do Supremo , Tribunal Fe
deral, citada pelo impetrante, possibilita a alu
dida acumulação.

Pelo exposto, nego provimento ao agravo 
para confirmar a sentença agravada.

voto  (v en cid o )

O Sr. Ministro Cândido Lôbo — Voto de 
acôrdo com o Ministro Relator.

voto (ven cedo r )

O  Sr. Ministro João José de Queiroz — 
Data venia, dou provimento para cassar a se
gurança pelos motivos seguintes:

«Senhor Presidente, o assunto tem asido inú
meras vêzes discutido neste Tribunal. As opi
niões são conhecidas. Desde o inicio me inclui 
entre aquêles que entendem não ter o servi
dor direito à dupla aposentadoria. As vanta
gens de inatividade dos funcionários contri
buintes da Caixas de Aposentadoria e Pen
sões de regem pelo disposto nos Decretos-leis 
números 1.922, de 28-12-39, artigo único, 
3.769, de 28-10-41, art. 1.” e parágrafo único 
e 5.365, de 31-3-43, art. l.°. Em face da 
legislação acima citada é vedada a acumu
lação de aposentadoria em cargo ou função 
pública com os de igual natureza, pagos com 
os de igual natureza, pagos pelas Caixas ou 
Institutos de Previdência. Os Decretos-leis nú
meros 3.769 e 5.365 asseguram, entretanto, 
ao funcionário federal aposentado o direito 
dí receber os proventos de sua inatividade 
pelos cofres da União, até que os passe a re
ceber pela Caixa ou Instituto de que era con
tribuinte, seja obrigatório ou facultativo, bem 
como os direitos de continuar a receber pelos 
cofres da União a diferença de vencimentos, 
se houver, entre os pagos pela instituição de 
previdência e os que percebem da União fun
cionários emidêntica situação. Os dispositivos 
legais acima referidos e pertinentes à situação 
do impetrante não foram de modo nenhum, 
revogados pelo Dec. lei n." 8.821, de 24-1-46, 
que apenas, revigorou o Dec. lei n.° 2.004, 
de 7-2-40, regulador de situação inteiramente 
diversa. Tais diplomas cogitam da acumula
ção de proventos quanot resultante de mais 
de um emprego público, ou do exercício con
comitante de um emprêgo público onde outra 
função qualquer, bem como de contribuição 
compulsótria e mais de uma instituição de pro
vidência. Diz o Dec. Lei n.° 3.821, em seu 
preâmbulo, revelando a mens legis: «Consi
derando que não havendo o que proibir no 
exercício, por um mesmo indivíduo, de mais 
de um emprêgo privado, ou de um emprêgo 
público com um privado, lógico é que se por 
êsse motivo ficar sujeito e mais de uma ins
tituição de previdência social, venha ele a 
fruir conjuntamente os benefícios concedidos 
por essas instituições Decreta»... etc. Ora, 
pelo que se deduz do alegado, não exercia, o 
impetrante duas atividades lemuneradas, mas, 
apenas, uma, a de Mestre de Lima, classe J, 
do Ministério da Viação, Quadro II, que in
clui os funcionários lotados na Estrada de 
Ferro Central. Nenhum direito lhe assiste, 
portanto, à pretendida duplicidade de proven
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tos, proibida nos Dec. leis ns. 1.922, 3.769, 
e 5.365, A acumulação permitida no art. 3.u 
do Dec. Lei n.° 8.821, de 1946, diz iespeiLo, 
somente, à percepção conjunta de pensões, ou 
de pensão com rpoventos, vencimentos, remu
neração ou salário. Não permite a lei per
cepção acumulada de proventos com proven
to, pois provento não se confunde com pen
são, vencimento, etc. Não se diga, por outro 
lado, que, ao ser erigida em autarquia a Es
trada de Ferro Centrai do Brasil, os antigos 
funcionários federais que nela passarem a ser 
lctados já tinham direito adquirido a proven
tos pagos pelos coí:e> da União Federal. O 
direito adquirido a proventos de aposentadoria 
só se concretiza no momento em que o fun
cionário completar as condições de tempo ou 
outras necessárias à passagem para a inativi
dade remunerada. Antes de ainda agir o fun
cionário a plenitude daquelas condições, o que 
tem é simples espectativa de direito. O que 
constitucionalmente se assegura ao funcionário 
c defintivamente se ir corpora a sua situação 
juridica, desde que estável, é o direito à apo
sentadoria, mas não o direito de acumular pro
ventos de aposentadoria. Nem estabelece a 
Constituição, por cutro ladc, que não possa 
o Estado exigir do funcionário uma contri
buição para um fundo de previdência. Ora, 
no caso dos funcionários federais que passa
ram a servir numa entidade autárquica, antes 
que se tivesse incorporado ao seu patrimônio
0 direito à apofertadoria pelo cumprimento 
de tôdas as condições pertinentes, pode a 
União, por fórça de lei oi canária como i  o
1 aso dos autos se eximir do ônus de í'3'jar 
os proventos da inatividade, desde que a in

cumbência fique a cargo de uma entidade de 
previdência para a qual contribua o aposen
tado. Consequentemente, como não são in
constitucionais os Dec.-Leis ns. 1.922, 3.769 
e 5.365, e nem foram revogados, expressa ou 
implicitamente, têm inteira aplicação ao caso 
dos autos». Dou, pois, provimento aos recur
sos, para cassar a segurança concedida». Vo
to que proferi no Ag. Av. Pg. 2.615 publi
cado em 25-5-56).

Senhor Presidente, a espécie é semelhante 
e pelos mesmos motivos dou provimento aos 
recursos para cassar a segurança.

voto  v enQ do

O Sr. Ministro Elmano Cruz: — Acompa
nho o voto do Ministro Alcr .Jo Bernardes.

DECISÃO

(Julgamento do Tribunal Pleno em 6-12-54)
Como consta da ata a decisão foi a se 

guinte:

Por voto de desempate deu-se provimento 
para cassar a segurança vencidos os Srs. Mi
nistros Relator, Cândido Lôbo e Elmano Cruz. 
Não tomaram parte no julgamento os Senho
res Ministros Afrãnio Costa e Aguiar Dias. 
Os Srs. Ministros Sampaio Costa e Djalma 
da Cunha Meilo e President», Jesen-pataiido, 
acompanharam o voto do Sr. Miiiistu Joãc 
Tese de Queiroz. Presidiu o julgamento o Ex
celentíssimo Senhor Ministro João José de 
Queiroz. Presidiu o julgamento o Exmo. Se
nhor Ministro Cunha Vasconcellos Filho.


